
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010133/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEL: NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO (SEAP)

PARECER N°     000307/2019

1. RELATÓRIO

Trata-se de  Auditoria de  acompanhamento  da execução orçamentária e financeira da

Secretaria  de  Administração  Penitenciária  e  Ressocialização  (SEAP),  realizada  pela  3ª

Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (3ª CCE), durante

o período de 01/01 a 31/07/2018.

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  acompanhamento  da  execução  do  Contrato  de

Cogestão  nº  07/2017,  celebrado  com  a  empresa  Socializa  Empreendimentos  e  Serviços  de

Manutenção Ltda., cujo objeto é a operacionalização do Conjunto Penal Masculino de Salvador, a

3ª  CCE reiterou  a  continuidade  da  contratação  de  terceirizados  para  desenvolver  atividades

exclusivas de servidor público (Item 5.2.1.a) e a ausência de instalação da lavanderia prevista no

edital e respectivo contrato (Item 5.2.1.b) (Ref.2145885).

Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e do

devido processo legal, após despacho do i. Relator (Ref.2146391), o Sr. Nestor Duarte Guimarães

Neto apresentou esclarecimentos acerca dos achados apontados no Relatório de Auditoria (Refs.

2196653 e 2210928).
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Em seguida, os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas, para fins

de emissão de parecer.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Sistema Carcerário  do  Estado  da  Bahia  é  regido  por  um modelo  misto,  possuindo

algumas Unidades Prisionais de gestão plena do Estado e outras administradas parcialmente pela

iniciativa privada, em regime de cogestão.

O regime de gestão compartilhada das Unidades Prisionais ocorre com a transferência das

atividades materiais e de execução para a iniciativa privada, devendo o Estado permanecer com

as atividades de direção e supervisão. Sobre o tema, Sérgio Pinto Martins1, Desembargador do

TRT da 2ª Região e Professor titular de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da USP,

leciona que:

Hoje fala-se, também, em terceirização de presídios, como já existe nos

Estados Unidos, em que se delega essa atividade à iniciativa privada.  O

que tem de ser visto é que o Estado, ao fazer terceirização, reduzirá a

burocracia estatal, procurando desenvolver apenas a atividade em que é

especializado,  deixando  atividades  secundárias  nas  mãos  do  particular,

que é mais eficiente.

Mostra também uma forma de realocação de receitas para o cumprimento

das reais responsabilidades, do Estado, com a diminuição de custos. O

Estado acompanhará a terceirização mediante contrato de gestão com o

terceirizado, de modo a fiscalizá-lo e verificar se o serviço está sendo feito

corretamente e em prol da comunidade.

Não poderá, porém, a Administração Pública terceirizar serviços que

lhes  são  peculiares,  como  os  de  justiça,  segurança  pública,

fiscalização, diplomacia etc.

(grifos nossos)

Inicialmente,  cabe consignar que,  no mesmo sentido do posicionamento da 3ª CCE, o

enfoque do presente parecer repousará, exclusivamente, sobre a  terceirização das atividades

de segurança interna das Unidades Prisionais, de modo que não constitui objeto deste exame

1 Terciarização no Direito do Trabalho. Inteiramente revista à luz da Lei nº 13.429/2017. 15º Edição, 2018. 
Sérgio Pinto Martins. p. 194.
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a escolha do gestor público acerca do regime de cogestão e as suas possíveis vantagens ou

desvantagens sobre o regime de gestão plena.

Nesse sentido, faz-se necessário rememorar que tal  achado vem sendo alvo de severas

críticas pelo Ministério Público do Trabalho, pela Unidade Técnica desta Corte de Contas e por

este Ministério Público de Contas, em virtude da impossibilidade legal do desempenho de tais

atividades por trabalhadores que não possuem vínculo permanente com a Administração Pública.

Ao analisar as primeiras licitações realizadas pela SEAP para contratação das entidades

que operacionalizariam as Unidades Prisionais em regime de cogestão, restou constatado que as

empresas Socializa Empreendimentos e Serviços de Manutenção Ltda. e Reviver Administração

Prisional  Ltda  recrutavam  profissionais  denominados  de  “Agente  de  Disciplina”  para

desempenharem  a  função  inerente  ao  cargo  de  “Agente  Penitenciário”,  servidores  públicos

responsáveis por realizar a segurança interna dos presos e dos presídios, nos termos da  Lei

Estadual n. 7.209/97.

Tal  fato  motivou  o  ajuizamento  de  uma  Ação  Civil  Pública  pelo  Ministério  Público  do

Trabalho, cujo pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido para que o Estado da Bahia

se abstivesse, imediatamente, de admitir novos trabalhadores, sob a nomenclatura de “Agente de

Disciplina”  ou  qualquer  outra,  para  prestar  serviço  próprio  dos  “Agentes  Penitenciários”  nos

presídios estaduais (Processo nº 0000331-45.2016.5.05.0005 em trâmite na 5ª Vara do Trabalho

da Comarca de Salvador).

No âmbito dessa Corte de Contas, a terceirização das atividades de segurança interna foi

noticiada  através  da  Denúncia  (TCE/004746/2016)  e,  posteriormente,  objeto  da  prestação  de

contas  da  SEAP,  exercício  de  2016  (TCE/001326/2017),  bem  como  da  Inspeção

(TCE/009368/2016). Em todos esses processos, a Unidade Técnica desta Casa deixou expressa

a impossibilidade legal e constitucional de se terceirizar a atividade de segurança interna das

Unidades Prisionais, por se tratar de atividade inerente ao poder de polícia estatal, indelegável,

portanto, à iniciativa privada. 

Embora  ciente  da  irregularidade  através  dos  Relatórios  Auditoriais  dos  processos

mencionados acima, na prestação de contas da SEAP do exercício de 2017 (TCE/0009651/2018),

a 3ª CCE observou que a Secretaria não somente continuou a perpetrá-la, como criou um novo

cargo, denominado “Monitor de Ressocialização” supostamente em substituição ao “Agente de

Disciplina”.  Contudo,  na  prática,  observa-se  que  o  mencionado  cargo  contém  as  mesmas

atribuições previstas para o Agente Penitenciário. 
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No bojo da presente Auditoria, a 3ª CCE apontou que o Contrato de Cogestão nº 07/2017

previu,  de forma expressa,  a  terceirização dos serviços de segurança e,  ao realizar  visita ao

Conjunto Penal Masculino de Salvador, confirmou que os “Monitores de Ressocialização” também

exerciam  serviços  de  segurança,  inspeção  e  escolta  interna,  atribuições  típicas  do  cargo  de

“Agente Penitenciário”, cujo provimento deve ocorrer por concurso público, conforme previsto na

Lei Estadual nº 7.209/1997. 

 Instado a se manifestar, o Sr. Nestor Duarte Neto informou que “foi criado o profissional

denominado  Monitor  de  Ressocialização  Prisional  e  suas  atividades  já  estão  reguladas  pela

Classificação  Brasileira  de  Ocupações-  CBO  5153”,  cuja  atividade  consiste  em:  (i)  orientar

assistidos/internos/familiares e educandos sobre os direitos e/ou deveres, (ii) solicitar resgate de

assistidos/usuários/internos,  (iii)  acompanhar  os  assistidos/usuários/educandos/internos  a

atendimentos, (iv) recepcionar educando/interno, (v) revistar o interno e visitantes, (vi) realizar

rondas, (vii) revistar as celas, (viii) acompanhar visitantes (familiares, advogados), (ix) conduzir

internos para as atividades pedagógicas, laboral e de lazer, (x) identificar internos em situação de

risco, (xi) atender solicitações dos assistidos/usuários/educandos/internos, (xii) conferir o número

de  internos  nas celas,  (xiii)  realizar  procedimentos  de segurança,  (xiv)  participar  de equipes

multidisciplinares,  (xv)  avaliar  o  comportamento  dos  internos,  (xvi)  elaborar  relatórios  de

atendimento e acompanhamento, (xvii) cadastrar assistidos/usuários/educandos/internos, (xviii)

preencher documentos, (xix) informar sobre a violação das regras pelos internos, (xx) registrar

ocorrências, (xxi) tomar decisões, (xxii) assumir riscos, e (xxiii) administrar conflitos. Ao final,

defendeu não haver “usurpação de atividade exclusiva de Agente Penitenciário pelos Monitores

de Ressocialização Prisional” (Ref.2210929).

Nos  termos  estabelecidos  pela  Classificação  Brasileira  de  Ocupações,  o  “Monitor  de

Ressocialização Prisional” possui a seguinte atribuição2:

Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de

risco pessoal,  social  e  a adolescentes em conflito  com a lei.  Procuram

assegurar  seus  direitos,  abordando-as,  sensibilizando-as  e  identificando

suas  necessidades  e  demandas.  Controlam  o  acesso  de  pessoas  e

veículos em unidade penal  e conduzem presos ou internados para

desenvolvimento  de  atividades  culturais,  esportivas,  escolares,

laborativas, recreativas e ressocializadoras (grifos nossos).

2 Consulta realizada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho: 
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/ResultadoOcupacaoMovimentacao.jsf
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Por outro lado, a carreira de Agente Penitenciário foi instituída pela Lei nº 7.209/97 como

cargo de provimento permanente e cujo ingresso dar-se-á mediante concurso público de provas

de conhecimentos gerais/específicos e aprovação em curso de formação.

As atribuições do cargo podem ser sintetizadas nas seguintes atividades:  a)  zelar pela

disciplina e segurança dos presos,  b)  fiscalizar  o comportamento da população carcerária,  c)

prestar  assistência  aos  presos  em casos  de  emergência,  d)  fiscalizar  a  entrada  e  saída  de

pessoas e veículos nas Unidades Prisionais, e) verificar e elaborar relatórios sobre as condições

de segurança da Unidade em que trabalha,  f) fazer triagem de presos de acordo com a Lei de

Execução Penal, g) conduzir e acompanhar, em custódia, os presos entre as Unidades Prisionais

integrantes  do  Complexo  Penitenciário  do  Estado  da  Bahia,  e,  em  casos  emergenciais,  nos

deslocamentos para foram do referido Complexo Penitenciário, com o auxílio da Polícia Militar,

para melhor segurança do trabalho,  h) realizar trabalhos em grupo com o objetivo de instruir e

incluir  hábitos  de  higiene  e  boas  maneiras  nos  presidiários,  i)  encaminhar  solicitações  de

assistência médica, jurídica, social e material ao preso, j) coordenar as atividades laborativas dos

internos dentro da Unidade, l) exercer as atribuições dirigidas à disciplina, segurança, fiscalização,

assistência,  triagem, condução e acompanhamento em custódia,  educação e coordenação de

atividades  laborativas  dos  presos,  bem  como  a  fiscalização  da  segurança  da  Unidade,  m)

articular-se com a autoridade competente para melhorar o cumprimento das normas e rotinas de

segurança; n) elaborar relatórios de acompanhamento das atividades laborativas dos internos; o)

desenvolver atividades que visem à socialização do preso; p) programar atividades de formação

cívica, ética, social, religiosa, cultural e profissional do preso, e q) desenvolver ações com vistas a

despertar no preso o senso de responsabilidade, dedicação no cumprimento dos deveres sociais,

profissionais e familiares.

De acordo com o plexo de competências acima, constata-se que, ao reverso do alegado

pelo Dirigente Máximo, a maioria das atribuições dos Agentes Penitenciários coincide com o rol

das atividades do Monitor de Ressocialização. Não é necessário grande esforço hermenêutico

para se concluir que, a despeito da alteração da nomenclatura,  as atividades exercidas pelos

agentes  terceirizados,  agora  denominado  de  “Monitor  de  Ressocialização”, são  típicas  do

cargo de Agente Penitenciário.

Como se sabe, o Direito do Trabalho é regido pelo princípio da primazia da realidade sobre

a forma, através do qual “deve-se pesquisar, preferencialmente, a prática concreta efetivada ao

longo da prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas
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partes na respectiva relação jurídica”3. Sendo assim, em caso de conflitos, a realidade dos fatos

deve se sobrepor ao nome iuris do cargo estabelecido no contrato de trabalho.

Dessa forma, embora a empresa Socializa Empreendimentos e Serviços de Manutenção

Ltda. tenha contratado trabalhadores para assumirem a função de “Monitor de Ressocialização”

no Conjunto Penal Masculino de Salvador, verifica-se que estes continuam desempenhando as

atribuições o cargo de “Agente Penitenciário”, atividade típica de servidores públicos, nos moldes

dos arts. 14 e 15 do Estatuto Penitenciário do Estado da Bahia (Decreto nº 12.247/2010) e da Lei

Estadual nº 7.209/97.

A alteração da nomenclatura do cargo estabelecido nos novos contratos representou, em

verdade, uma manobra fraudulenta para tentar desconfigurar a natureza da real atividade que o

Estado terceiriza à iniciativa privada. Sob a falaciosa justificativa de não se fazer confundir as

atribuições  de  cada  cargo,  foi  alterado  o  nomen  iuris,  entretanto,  as  funções  a  serem

desempenhadas  permaneceram  a  mesma,  a  saber:  promover  a  segurança  interna  das

Unidades Prisionais.  É que, na hipótese vertente, o  nomen iuris conferido ao novo cargo não tem o

condão de modificar a sua natureza jurídica. 

Nesse sentido, afigura-se gravíssima a conduta do Dirigente Máximo da Pasta, Sr. Nestor

Duarte Guimarães Neto, na medida em que,  embora devidamente ciente da irregularidade da

conduta  desde  2016,  quando  em  QUATRO oportunidades  distintas  –  na  Denúncia

(TCE/004746/2016), na prestação de contas da SEAP do exercício de 2016 (TCE/001326/2017),

na Inspeção (TCE/009368/2016),  bem como na prestação de contas da SEAP do exercício de

2017  (TCE/0009651/2018), - a Unidade Técnica apontou a impossibilidade da terceirização das

atividades de segurança nas Unidades Prisionais, continuou não somente a perpetrar a sobredita

irregularidade, como mudou a nomenclatura do cargo para levar os órgãos de controle a crer que

a  atividade  de  segurança  das  Unidades  prisionais  não  seria  mais  prestada  por  agentes

terceirizados.

Portanto, a conduta do Dirigente Máximo da Pasta, de incidir na irregularidade em flagrante

violação à legislação de regência e as regras constitucionais acerca do tema, a despeito do seu

apontamento  em  processos  pretéritos  em  trâmite  nesta  Casa,  enseja  a  aplicação  da  multa

prevista no art. 35, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 005/91.

Conforme  amplamente  anunciado  nos  processos  em  que  se  discute  a  matéria

(TCE/004746/2016,  TCE/001326/2017, TCE/009368/2016 e TCE/009651/2018), as atividades de

3 Curso de Direito do Trabalho. Maurício Godinho Delgado. 12 edição. São Paulo: Ltr, 2013, pg. 199/200.
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segurança dos presos e das Unidades Prisionais enquadram-se na definição de poder de polícia,

previsto no art. 78 do Código Tributário Nacional:

Art.  78.  Considera-se  poder  de  polícia  atividade  da  administração

pública  que,  limitando  ou  disciplinando  direito,  interesse  ou

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de

interesse público concernente à segurança, à  higiene,  à ordem,  aos

costumes,  à  disciplina  da  produção  e  do  mercado,  ao  exercício  de

atividades  econômicas  dependentes  de  concessão  ou  autorização  do

Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos

direitos individuais ou coletivos. (grifos nossos).

Ademais, a Lei de Execução Penal preconiza ser  indelegável as funções inerentes ao

poder de polícia estatal, notadamente as que envolvam classificação de condenados, aplicação

de sanções disciplinares, controle de rebeliões e o transporte para órgãos do Poder Judiciário,

hospitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais, senão vejamos:

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação

no âmbito do sistema penal, bem como todas as atividades que exijam o

exercício do poder de polícia, e notadamente: 

I-  classificação de condenados; 

II- aplicação de sanções disciplinares; 

III- controle de rebeliões;

IV-  transporte  de  presos para  órgãos  do Poder  Judiciário,  hospitais  e

outros locais externos aos estabelecimentos penais. 

Da mesma forma, o Decreto Estadual nº 12.366/2010, que regulamenta a contratação de

serviços terceirizados da Administração Pública do Estado da Bahia, também veda a terceirização

de  atividades  inerentes  ao  poder  de  polícia,  bem  como  de  atividades  inerentes  à  categoria

funcional abrangida pelo plano de cargos do órgão ou entidade, como é o caso da categoria de

agente penitenciário,  cujas atribuições estão previstas na Lei Estadual n. 7.209/97. Vejamos a

íntegra do artigo:

Art. 3º- Não será admitido o trespasse à execução indireta das atividades

próprias, típicas e fundamentais do Estado, sobretudo àquelas inerentes

ao poder de polícia, tampouco as que decorram do exercício de atribuições

legalmente  estabelecidas  para  os  cargos  e  empregos  dos  órgãos  ou
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entidades  interessados  na  contratação,  exceto,  nesta  última  hipótese,

quando se tratar de cargo cuja desnecessidade tenha sido declarada por

Lei.

Diante  do  arcabouço  normativo,  não  há  dúvidas  a  respeito  da  impossibilidade de

delegação das atividades de segurança das Unidades Prisionais a agentes terceirizados- função

típica do cargo de Agente Penitenciário- sendo admitida, somente, a transferência de atividades

materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  desenvolvidas  em  estabelecimentos

prisionais.

Contudo,  através  da  análise  do  Contrato  de  Cogestão  nº  07/2017,  observa-se  que  a

função desempenhada pelo “Monitor de Ressocialização” não se trata de atividade meramente

material, instrumental e acessória, como seria legalmente aceita, mas que exerciam serviços de

segurança,  inspeção e escolta interna,  atribuições típicas  do cargo de “Agente Penitenciário”,

elencada no Anexo I da Lei Estadual nº 7.209/97. Dito de outra forma, confirma-se que a SEAP,

em flagrante ofensa à legislação, continua delegando funções típicas do Estado e autorizando que

os prestadores de serviço desenvolvam atividades exclusivas e indelegáveis de servidor público.

Ademais,  a  terceirização  ilegal  das  atividades  de  segurança  interna  das  Unidades

Prisionais ainda pode gerar, sob o ponto de vista do Direito do Trabalho, graves consequências

para o Estado. Nesse sentido, os “Monitores de Ressocialização” podem ingressar judicialmente

com  Reclamações  Trabalhistas  para  arguirem  desvio  de  função, vez  que  exercem  funções

típicas da carreira de Agente Penitenciário, além de requererem  equiparação salarial com os

servidores concursados, conforme precedente abaixo:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007. ISONOMIA

SALARIAL. EMPREGADO TERCEIRIZADO. AGENTE PENITENCIÁRIO.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 383 DA SBDI-1. A decisão da Turma

foi proferida em conformidade com a Orientação Jurisprudencial  383 da

SBDI-1 do TST, segundo a qual “a contratação irregular de trabalhador,

mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com ente da

Administração Pública, não afastando, contudo, pelo princípio da isonomia,

o  direito  dos  empregados  terceirizados  às  mesmas  verbas  trabalhistas

legais e normativas asseguradas àqueles contratados pelo tomador dos

serviços, desde que presente a igualdade de funções. Aplicação analógica

do art. 12, a, da Lei nº 6.019, de 03.01.1974”. Estando a decisão recorrida

em consonância com orientação jurisprudencial desta Corte, o recurso de
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embargos não alcança conhecimento, na forma do inciso II, do art. 894 da

CLT, estando superada a alegação de dissenso jurisprudencial. Recurso de

embargos não conhecido. 

(Primeira  Turma,  PROCESSO  Nº  TST-RR-1300100-65.2008.5.09.0014,

Rel. Min. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, DJ 05/10/2012).

Além disso, a prestação de serviços ligados à segurança interna das Unidades Prisionais

requerem um elevado grau de imparcialidade dos agentes, razão pela qual são incompatíveis com

trabalhadores que não possuem vínculo permanente com a Administração Pública, podendo gerar

fragilidades no regime carcerário, através, por exemplo, do risco de aliciamento dos servidores

terceirizados para facilitarem rebeliões e fugas dos internos.  

Diante  da  recorrência da  irregularidade  relativa  à  terceirização  das  atividades  de

segurança interna das Unidades Prisionais  do Estado,  revela-se extremamente  necessário e

urgente uma postura  enérgica  desta  Corte  de  Contas  no  sentido  de adotar  as  providências

necessárias ao cumprimento da Lei Estadual nº 7.209/97, da Lei de Execução Penal e do Decreto

Estadual nº 12.366/2010, evitando, assim, a admissão de novos trabalhadores pela SEAP para

prestarem  serviços  de  segurança  próprios  de  Agentes  Penitenciários,  independentemente  da

nomenclara do cargo utilizado nos contratos. 

3. CONCLUSÃO

Face o acima exposto, este Ministério Público de Contas OPINA pela:

(a) juntada do  presente processo auditorial  às contas  da Secretaria  de Administração

Penitenciária e Ressocialização (SEAP), referente ao Exercício 2018;

(b)  expedição de determinação para que a SEAP apresente um Plano de Ação,  no

prazo de até 60 (sessenta dias), com o cronograma das medidas saneadoras com vistas a regularizar

a terceirização das atividades de segurança interna nas Unidades Prisionais e a consequente

deflagração  de  novo  concurso  público  para  ampliação  do  quadro  de  Agentes  Penitenciários,

servidores responsáveis por garantir a segurança interna das Unidades Prisionais, nos termos da

Lei Estadual nº 7.209/97;

(c) expedição de determinação ao atual Secretário de Administração Penitenciária e

Ressocialização  do  Estado  da  Bahia,  Sr.  Nestor  Duarte  Guimarães  Neto,  para  que  se

abstenha de celebrar novos instrumentos que possibilitem a contratação de trabalhadores para
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assumirem  a  função  de  “Monitor  de  Ressocialização”  ou  qualquer  outra  nomenclatura  que

implique na  terceirização  das  atividades  de  segurança  dos  estabelecimentos  prisionais,

devendo tal atividade ser exercida por servidores concursados;

(d) aplicação da multa prevista no art. 35, II, da LC n. 005/91 (Lei Orgânica do Tribunal

de Contas do Estado da Bahia), ao Sr. Nestor Duarte Guimarães Neto, em razão de continuar

terceirizando indevidamente as atividades de segurança interna de Unidades Prisionais,  típicas

dos  cargos  de  Agente  Penitenciário  e  previstas  na  Lei  Estadual  n.  7.209/97,  apesar  de

devidamente  cientificado  por  este  Tribunal  acerca  da  ilegalidade  da  conduta  desde  2016

(Processos  autuados  sob  os  seguintes  números:  TCE/004746/2016,  TCE/001326/2017,

TCE/009368/2016 e TCE/009651/2018);

Ademais,  tendo em vista  o caráter  continuado do controle/acompanhamento a ser  exercido

sobre os pontos consignados no procedimento em curso, este Parquet ainda recomenda que este Tribunal

acompanhe  a  adoção  das  implementações  acima  no  âmbito  da  prestação  de  contas  do  exercício

seguinte (2019), garantindo, dessa forma, a correção das irregularidades aqui reportadas.

É o parecer.

Salvador, 28 de maio de 2019.

CAMILA LUZ OLIVEIRA 
Procuradora do Ministério Público de Contas
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